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ORDEM DE SERVIÇO 
XXXX/2026 

DOHDU 
 
A Diretoria de Obras de Habitação e Desenvolvimento Urbano – DOHDU, da Companhia Estadual de 
Habitação e Obras - CEHAB, no uso de suas atribuições resolve:  

 
1. Autorizar a empresa xxx, CNPJ/MF nº xxx, para execução de serviços de xxx, no município de xxx, estado de 

Pernambuco, referente ao Processo Licitatório Cehab nº xxx/2025, Contrato nº xxx / 2025. 
   
2.  O preço para a execução dos serviços referidos no item 01 (um) é de R$ xxx (xxx milhões xxx mil xxx reais 
e xxx centavos). 

 
2.1. O preço ajustado no item 2. será pago até 30 (trinta) dias após a aprovação da fatura pelo setor 
competente da CONTRATANTE, em parcelas mensais sucessivas, consideradas,  para efeito de faturamento, 

a etapa efetivamente concluída prevista no cronograma físico-financeiro.  
 
3. O prazo para execução dos serviços é de xx (xx) meses, contados a partir da data do recebimento desta Ordem 
de Serviço. 
 
4. Unidade Administrativa Solicitante/Documento: CEHAB. 
 
5. Reajustamento: Conforme Contrato 
 
6. Cronograma: xx (xx) meses. 
 

 
 

 
 

Recife, xx de xxx de 2026. 
 
 

__________________________________________________ 
Michelle Tavares dos Santos Albuquerque 

Diretora de Obras de Habitação e Desenvolvimento Urbano – DOHDU 
 
 

__________________________________________________ 
Representante Legal 

 
 

__________________________________________________ 
Gestor de Obra e Contratos 

CREA nº: xxx 
Número Funcional.: xxx 

Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06 Mês 07 

R$ xxx R$  xxx R$  xxx R$  xxx R$  xxx R$  xxx R$  xxx 

Mês 08 Mês 09 Mês 10 Mês 11 Mês 12 Mês xx Total 

R$ xxx R$  xxx R$  xxx R$  xxx R$  xxx R$  xxx R$  xxx 


